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ecoscSôD Gestão AmUentid

de Resíduos

PROPOSTA DE PREÇOS

Proposta 0021/2023

Exmo. Sr. Olinaldo Martins da Silva

Prefeito do Município de Sobrado - PB

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO PARA RECEBIMENTO

E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO

MUNICÍPIO DE SOBRADO, ESTADO DA PARAÍBA.

PROPONENTE: ECOSOLO Guarabira Gestão Ambiental De Resíduos LTDA, inscrita no

CNPJ n" 30.366.238/0001-04, localizada no Sítio Retiro, S/N, Zona Rural, Guarabira/PB

Excelentíssimo Sr. Prefeito,

Apresentamos proposta conforme abaixo:
Quantidade Valor

Total Mensal

Estimado

Discriminação dos
Serviços

Preço
Unitário

Valor Total

Estimado
Unidade Estimada

Mensal

Recebimento

disposição final de
resíduos

urbanos produzidos
pelo município de
Sobrado

e

sólidos
TON 110 R$ 66,00 R$ 7.260,00 R$ 87.120,00

R$ 7.260,00TOTAL R$ 87.120,00

1. Valor unitário; R$ 66,00 (Sessenta e seis reais)

2. Valor total da proposta; R$ 87.120,00 (Oitenta e sete mil, cento e vinte reais)

Prazo de vigência inicial: 12 (doze) meses corridos, contados a partir da data da assinatura

do respectivo contrato.

Pagamento: O pagamento será realizado em um prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da
data do recebimento da devida nota fiscal / fatura.

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua

apresentação.

Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no: Banco SICOOB - Código: 756 -

Agência: 4480 - Conta Corrente: 6.423-8.

Observação: Em atendimento a Condicionante 7 da Licença de Operação n® 594/2022

emitida pela SUDEMA, esta empresa só poderá receber resíduos de municípios que possuam

a Política Municipal de Resíduos Sólidos aprovada por lei.

Guarabira, 20 de Abril de 2023.

Atenciosamente,

ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA

CNPJ 30.366238/0001-04

ST RETIRO. RODOVIA PB 073 - KM 43,4 - S/N - ZONA RURAL - CEP: 58.200-000 - GUARABIRA - PB

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: A7F2.0A57.3AB0.9C30.70F1.4BDC.FE9A.F071. 
Proposta e Anexos - Ecosolo Guarabira Gestao A... Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:10. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ecosáôo Gestão ^únbiental

de Resíduos

Ofício 0015/2023

Guarabira - PB, 20 de Abril de 2023.

Exmo. Sr. Olinaldo Martins da Silva

Prefeito do Município de Sobrado - PB

Empresa ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL SERVIÇOS LTDA, inscrita
no CNPJ n° 30.366.238/0001-04, executa o CONTRATO N“ 0036/2022, do serviço
de contratação de aterro sanitário para recebimento e disposição final de resíduos

sólidos urbanos produzidos pelo município de Sobrado-PB.
O referido Contrato tem validade até a data de 28/04/2023, e considerando que devido
a situação econômica com aumento de insumos, alto custo de manutenção do aterro,
salário de pessoal e demais custos, não temos interesse em seguir com a renovação

do contrato com o valor atualmente praticado.
Diante do exposto, informamos que o valor para a prestação do serviço a partir de

28/04/2023 será R$ 66,00 (Sessenta e seis reais) a tonelada, assim cientes de tal

situação, que seja tomado as providências cabíveis administrativameníe.

O

ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA
CNPJ 30.366.238/0001-04

ST RETIRO, RODOVIA PB 073 - KM 43,4 - S/N - ZONA RURAL - CEP: 58.200-000 - GUARABIRA - PB

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: A7F2.0A57.3AB0.9C30.70F1.4BDC.FE9A.F071. 
Proposta e Anexos - Ecosolo Guarabira Gestao A... Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:10. Responsável: Wilson L. de Brito.
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I ESTADO DA PAKAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA

«

PB, 24 de Abril de 2023.Sobrado

í»
v

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar

procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso II, da Lei Federal

n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS'
SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE SOBRADO.

Justificativa para a necessidade Ja solicitação:

A contratação acima descrita eí tá sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e

informações complementares qu5 a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da

devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS

PELO MUNICÍPIO DE SOBRADO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida

de inceresse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as direv.rizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.

CONTRATAÇAO DE EMPRESA

Informamos que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a

devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.\

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que

forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação.1

Atenciosamente,t

TÔNIO JOSÉ/DO nascimento

/

■ 1 (^^'ÍAvu
/

Q
Secretario

I

■.'‘4

I

l Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 1CE9.D6CC.3465.0521.8090.A7E9.62F0.F199. 
Justificativa da contratação. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:10. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

<5
1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.
.1

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO

DE SOBRADO.
•l

i

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização do3

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir

demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE SOBRADO considerada oportuna

e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetives programados, observadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

'f;

I

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contratação são:
*

li ] ' DISCRPgkftCÃÕ
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECÍALÍZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO
iFINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE SOBRADO

UNIDADE QUANTIDADE; CODIGO

ÊTP 1 MÊS 12

Mi* Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que.

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão

abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente:

Início: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência da presente contratação será determinada:
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art.

da Lei 8.666/93.

A contratação do serviço,
normativos: Lei Federal n°

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, conáideradas as alterações posteriores das referidas

normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e

financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes

ferramentas de planejamento aprovadas.

12 (doze) meses, considerada da data de

57‘,

deverá considerar os seguintes
123, de 14 de

objeto deste estudo preliminar,
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n“i

r

e metas definidas nas

6.Relação entre a demanda pretendi*ia e o dimensionamento do serviço

0 quantitativo e a respectiva unidade atribu-ída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa

contratação em função da utilização provável, 'foram devidamente definidos mediante observância
decorrência das atividades a

!

à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em

serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda

quando existente; a fim de se
necessidade de se realizar novo certame.

kt

da realização de despesas semelhantes.a sequência histórica
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a

com consequente perda de economia de escala.
!■

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares' feitas por outras entidades, por meio de consultas aos

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades

*

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 7EFE.382C.037C.BB47.3D6C.5264.1D9E.6163. 
Justificativa do preço. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:10. Responsável: Wilson L. de Brito.
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da Administração e as identificadas, quando possivel e consideradas viáveis, foram incorporadas
na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente

• estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE SOBRADO.

Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art.
57, da Lei 8.666/93.

I

9.Estimativas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente deverá fazer parte do instrumento convocatório, na forma de anexo,

o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, devendo ser indicado,

ainda, o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a

fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços minimos, critérios estatísticos ou

faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto no mesmo diploma
legal. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Com base nos custos para execução db objeto da contratação, guardadas as suas características a
particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e
de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos

abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 87.120,00:m

‘íiCÓDI^
ETP' 1 ^

DISCRIMIKAÇÃO

[contratação’ de empresa’’especialízãdTTía prestação
'

jDE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
URBANOS FRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE SOBRADO

P.UNITÁRIOUNIDADE í QUANTIDADE P. TOTAL

MÊS 12 7.260,00 87.120

Total, 87.120,5
-t

10.Descrição solução como um todo '

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA M,

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICIPli
DE SOBRADO, Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regirià
de tarefa<

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala.

A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a

ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse

sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações
constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as

necessidades da Adminis.tração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não

poderá inc+dir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a

impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo itera;

quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização

para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos

A Aiiministraçâo almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

Em termos de économicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao

melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE-''DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE SOBRADO.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no suporte

às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados

de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais

serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros

disponí^ eis.
Relativc ao

contratação em análise,

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, pÓr

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumido^..

i

I

í*

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazoSj,;
:|

t- (

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 7EFE.382C.037C.BB47.3D6C.5264.1D9E.6163. 
Justificativa do preço. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:10. Responsável: Wilson L. de Brito.
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1
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções ea

decorrênc^ia de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez

de envidai esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto^?
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

:> i

4
0

í S 13.Providências para adequação do ambiente da Administração

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações física;

no ambiente da Administraçâc.’ em decorrência da execução do objeto da contratação.
ié
IV

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,'

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, j;
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente

serviço deverá estar devida rente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a

serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

i

í
K

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesse3:|i
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos

preliminares realizados, avalia-se viável a concrataçâo pretendida.

II

d

f

m Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar.
•!

3';.
t

PB, Abril de 2023.Sobrado

á /ÃfL
CÓO NASCIMÍÍNTOANTONIO JOSE

Secretario

h

I I

■

's>

I I

>

#

f
I

i,^l

u

1 I :iImpresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 7EFE.382C.037C.BB47.3D6C.5264.1D9E.6163. 
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m ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOSi

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° IN00007/2023

1.0 - OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS:
SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE SOBRADO.

j
t

í, 2.0

A unidade demandante

singularidade da presente contratação, bem como as disposições contidas na legislação vigente,

entendeu ser inexigivel a licitação.

JUSTIFICATIVA

Secretario de Infraestrutura após considerar os aspectos e a

Lv

3.0

Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante, a

contratação em tela será acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25,

inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores:

FUNDAMENTO LEGAL

y m
it

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
ir

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação.

ir

ft

4.0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO
Deverá ser observado o disposto no Art. 26, especialmente os incisos II e III do seu parágrafo

único, bem como no Art. 61, todos do referido diploma legal. É o que recomenda esta Comissão,

salvo melhor juízo à consideração superior.

■H

PB, 24 de Abril de 2023.Sobrado

r

:ií.
í

MARIA DE FJ MA BARBOSA DA SILVA

1 <9^
JEANE DE FATIMA PEREIRA PINTO

If
K

1/

ANA CLaUÒIA BULHÕeJs DE/VASCONCELOS

h. >

\

■<

fP

a

I

\ ■

L

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 84F0.9B77.BA10.B996.95A8.F6D9.18C2.C5A5. 
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£STADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ASSESSORIA JURÍDICA

■fTÍ

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° IN00007/2023
SECRETARIO DE INFRAESTRÜTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE SOBRADO.

Prefeitura Municipal de Sobrado e: ECOSOLO GUARABIRA
GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA.

Exposição de motivos correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

Origem:
[r Assunto:

Interessados:

Anexo:

t

JL

PARE CE R

!

.'f
Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar

n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados,

esta Assessoria Juridica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Inexigibilidade

de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual

está de acordo com o Art. 25, inciso II, do referido diploma legal.

f .i

Esta Assessoria Jurídica sugere a publicação' dos extráfos de ratificação, de inexigibilidade de

licitação e do contrato correspondente na Imprensa Oficial, -para os fins previstos nos Arts. 2 6
e 61 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações.'

i.r

Çi

PB, 24 de Abril de 2023.Scbrado
[I

i

í

E^OREL JUNIOR
Assássj/t '^rídico

/OAB^PB 11698^

ARNALDO

r

^ ?

I
►

a- •

íí'

•) :

>Á
Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: F2DA.5B0E.4029.BEF5.66CC.F39A.C5DF.BF82. 

Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:10. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:í
&

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA
‘5

■

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:í>

Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DS
resíduos sólidos URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE SOBRADO.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado:

Recursos Próprios do Município de Sobrado: 02.070 Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços
Urbanos

15 452 0006 2026 Manutenção dos Serviços de Limpeza (Urbana e Rural)

3390.39 99 0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

i
4

1

PB, 24 de Abril de 2023.Sobrado

ii

r

ANA VERÔNICA SÃ SILVA COÜTINHO

Secretaria

t.!
, f

f

mI»
•!

i

(

-i

i

, i Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: AE7E.EE07.65A2.336F.1F5E.736B.B2D8.9A6E. 
Previsão Orçamentária. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:10. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MÜNICIPAI. DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO
]

Sobrado - PB, 24 de Abril de 2023.
rí-l

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais.

ív

RESOLVE:

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação n° IN00007/2023, que objetiva: CONTEIATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE SOBRADO; com base nos elementos constantes da exposição de motivos
correspondente fundamentados na Lei Federal n° 6.666, de 21 de Junho de 1993,
contratação de:

a qual sugere a

N

- ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA.

30.366.238/0001-04

Valor: R$ 87.120,00
1}

I

Publique-se e cumpra-se.

lÜllü
OLiNÃrDO l" TTNo DA SILVA

w

P-refei'to

■i

y-
l

k.

i O
.1»'

f
t

i

ii

•r

• !>

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 27E0.8485.9549.08A9.B4B8.517D.EB2A.8F0A. 
Ratificação. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:10. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAl:ãA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

K
í Sobrado PB, 24 de Abril de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de Suas atribuições legais.

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Inexigibilidade n° IN00007/2023, que objetiva:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE SOBRADO; com base nos elementos constantes doj
processo correspondente, a:

S)

> i

- ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA.

30.366.238/0001-04

Valor: R$ 87.120,00

j

Publique-se e cumpra-se.

i
z>

DA SILVAolin;

Prereito
f
(

i
k-

a.’

•i'.

' 1

a
ip

'1

>

1
?**•

l

'.‘If
V

L

Ir

if
i

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 27E0.8485.9549.08A9.B4B8.517D.EB2A.8F0A. 
Ratificação. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:10. Responsável: Wilson L. de Brito.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/05/2023 às 14:10:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 53355/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00007/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 24/04/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Sobrado
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 87.120,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Outras Vinculações Legais
(799), Outras vinculações de transferências (749).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO
FINAL DE RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICIPIO DE SOBRADO
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 6
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 87.120,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ecosolo Guarabira Gestao Ambiental de Residuos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 30.366.238/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim 1ce9d6cc346505218090a7e962f0f199

Justificativa do preço Sim 7efe382c037cbb473d6c52641d9e6163

Justificativa para a escolha do contratado Sim 84f09b77ba10b99695a8f6d918c2c5a5

Parecer técnico e/ou jurídico Sim f2da5b0e4029bef566ccf39ac5dfbf82

Previsão Orçamentária Sim ae7eee0765a2336f1f5e736bb2d89a6e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Ecosolo Guarabira Gestao Ambiental de
Residuos Ltda

Sim a7f20a573ab09c3070f14bdcfe9af071

Ratificação Sim 27e08485954908a9b4b8517deb2a8f0a

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: C285.FFED.97F4.3539.EE1D.AE31.12C7.B936. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:10. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 16 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: C285.FFED.97F4.3539.EE1D.AE31.12C7.B936. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:10. Responsável: tramita.

14

14



•í Kla. ^

4-

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N*' IH00007/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2304241X00007

CONTRATO N“: 00054/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOBRADO E ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA, PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO;

de um lado Prefeitura Municipal de Sobrado - Manoel de

?3, CNPJ n° 01.612.553/0001-68, neste ato representada pelo

Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Sítio Campo

PB, CPF n® 024.499.284-30, Carteira de Identidade n® .

e do outro lado ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO A.M3IENTAL DE

PB, CNPJ n® 30.366.238/0001-04,

Pelo presente instrumento de contrato.
Sales, 176

Prefeito Olinaldo Martins da Silva,

Sobrado

SobradoCentro

Grande 3, S/N

doravante simplesmente CONTRATANTE,

^ksiDUOS LTDA - SIT RETIRO, SN - ZONA RURAL - GUARABIRA
^Rravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

Zona Rural

4*

CLADSÜLA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS;

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® IN00007/2023, processada nos termos da

Lei Federal n®

2006;

123, de 14 de Dezembro de8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n®
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE SOBRADO,

as condições expressas neste

técnicas correspondentes, processo de

Inexigibilidade de Licitação n® IN00007/2023 e instruções do Contratante, doc\urentos esses que

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o

regime de tarefa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato,

CENTO E VINTE REAIS).

DE

executado rigorosamente de acorao com
especificações

O serviço aeverá ser

instrumento, proposta apresentada.

a base do preço proposto, é de R$ 87.120,00 (OITENTA E SETE MIL E

PREÇO
ESTIMADOO.

COOIGO

QOAirr

DNXD ESTIMADA
PREÇO

UNITÁRIO
P. TOTAL

DZSCRIICIHAÇÃO
MÊSMES

RS87.120,00R$ 66,00 RS 7.260,00IICCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA TOHEL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO

MOTJICIPIO DE SOBRADO

1

Total: RS 87.120,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMEHTO Qí SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano-

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA
de apresentação da assinatura do contrato,

exclusivamer.te para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo ae um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajuscamento, o Contratante pagara ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tâo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
ser determinado pela legislaçao

os preços poderão

tomardo-se por oase o mesIBGE acumulado.

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice siibstituto,
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aoitivo.

as partes elegerão novo in oe

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 965A.B91E.AA13.69E4.B644.987D.892E.11FF. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:16. Responsável: Wilson L. de Brito.
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o reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁÜSOLA QÜIHTA - DÀ DÍXttÇÃO;
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Sobrado: 02.070 Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços
Urbanos

15 452 0006 2026 Manutenção dos Serviços de Limpeza (Urbana e Rural)

3390.39 99 0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

CLÁUSUIA SEXTA - DO PAGAMENTO:

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimplemento.

CLÁDSÜIA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIcâNClA;

Os prazos máxtmos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1”, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Início: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 24/04/2024, considerada da data de
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

a

b

sua

CLÁUSULA OITAVA - DAS C«RI(3AÇÕBS DO CC»ITRATAIITE:
3. ■* Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivaraente realizado,
respectivas cláusulas do presente contrato;

- Proporcionar ao Contratado todos os meios
^^ontratado ;

Notificar o

de acordo com as

necessários para a fiel execução do serviço

Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
norma ^-igente.

c

o que não exime o Contratado de suas

d
nos termos da

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLAUSÜLA NC»IA - DAS (»RIGAÇOBS DO CONTRATADO;

a “ Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os Ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente en todos os seus atos;

Pemitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável peios danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
É fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
" - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou eir parte, o objeto deste instrumento,
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

tributária e trabalhista,
titulo.

d

sem

g

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERM^ÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, linilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1® da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o iinite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSÜLA DÉCIMA PRIlffilRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações asscmidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 8
Lei 8.666/93: a

sobre o valor contrato por dia de atraso na entrega, no Inicio ou na execução do objeto

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total

da

advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicwia

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 965A.B91E.AA13.69E4.B644.987D.892E.11FF. 
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parcial do conxrato; d suspensão teiiç>orária de parricrpar em licitação e impedimento de
contratar cox a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e

para licitar ou contratar cora a Administração
determinantes da

declaração de inidoneidade

Pública enquanto perdurarem os motivos
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas
na Lei 8.666/93,

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da
Contratado vier a fazer jus,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

primeira parcela do pagamento a
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento)

que o

ao mês, ou.

CLAOSOLA DECmi TERCEIRA - DA COMPEMSAÇAO FINANCEIRA r

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento,

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.
e desde que o Contratado

será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM N * VP K I, onde: EM - encargos moratórios; N = número de

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP
ser paga;

valor da parcela a

-í- 365, sendo TX

ou, na sua falta, um novo indice

e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -í- 100)
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze raeses

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese dc referido indice estabelecido para

a con^jensaçào financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então era vrgor.

CLAOSOLA DÉCIMA. QOARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato. as partes elegem o Foro da Comarca de Sapé.

por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

o qual vai

Sobrado - PB, 24 de Abril de 2023.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

OLINALDO MART^

Prefeito

024.499.284-30

■ILVA

PELO CONTRATADO

5

j

amuimitaL de resíduoss s P / Plb
BCOSOLO GOARABIRA

LTDA V

«I

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 965A.B91E.AA13.69E4.B644.987D.892E.11FF. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:16. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE SOBRADO

ÍICOQ' CADA OIA MELHOR

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.» 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005.

SOBRADO — PB, 02 DE Maio DE 2023.

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRACAO; “OLINAhDO MARTINS DA SILVA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

O
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO • INEXIGIBILIDADE N" IN00007/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o

processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de

Licitação n* IN00007/2023, que objetiva; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DE

resíduos sólidos URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE SOBRADO;

RATIFICO 0 correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ECOSOLO
GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA - R$ 87.120,00.

Sobrado - PB. 24 de Abril de 2023
OLINALDO MARTINS DA SILVA - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE SOBRADO. FUNDAMENTO LEGAL;

Inexigibilidade de Licitação n® IN00007/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do

Município de Sobrado; 02.070 Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos

15 452 0006 2026 Manutenção dos Serviços de Limpeza (Urbana e Rural) 3390.39 99
0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até

24/04/2024 PARTES CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de Sobrado e: CT N°

00054/2023 - 24.04.23 - ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS

LTDA-R$ 87.120,00.

O

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 8746.D15F.4C7D.F6A2.0693.0D10.A7F0.25D8. 
Comprovante de publicidade. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:16. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:í
&

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA
‘5

■

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:í>

Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO FINAL DS
resíduos sólidos URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE SOBRADO.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado:

Recursos Próprios do Município de Sobrado: 02.070 Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços
Urbanos

15 452 0006 2026 Manutenção dos Serviços de Limpeza (Urbana e Rural)

3390.39 99 0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

i
4

1

PB, 24 de Abril de 2023.Sobrado

ii

r

ANA VERÔNICA SÃ SILVA COÜTINHO

Secretaria

t.!
, f

f

mI»
•!

i

(

-i

i

, i Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: AE7E.EE07.65A2.336F.1F5E.736B.B2D8.9A6E. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:16. Responsável: Wilson L. de Brito.
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24/01/2023 15:15 aboutiblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

i'" 4
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
30.366.238/0001-04

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

04/05/2018COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTASIA)

ECOSOLO GUARABIRA

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

38.21-mio • Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos

CÓDIGO E OESCRIÇAO OASATIVIDADES ECONÔMIOS SECUNDÁRIAS

38.11-4-00 - Coieta de resíduos não-perígosos
38.12-24)0 • Coieta de resíduos perigosos
38.224)4)0 • Tratamento e disposição de resíduos perigosos

77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

C^ODtOOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

SiT RETiRO SN

MUNICiPIO

GUARABiRA

UFCEP BAIRRO/OISTRITO

ZONA RURAL PB58.2004)00

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@ECOSOLOGBA.COM

TELEFONE

(83) 3335-8944

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA anjAÇÃO CADASTRAL
04/05/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n*’ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/01/2023 às 15:15:17 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

1/1about:blank

I

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 28CE.4891.2932.17BD.76C0.AB3A.2956.49CC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:16. Responsável: Wilson L. de Brito.
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I MINISTÉRIO DA FAZENDA
r Secretaria da Receita Federal do Brasil
^ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

■

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ECOSOLOGUARABIRAGESTÃOAMBIENTALDE RESÍDUOSLTDA

CNPJ: 30.366.238/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiveas contribuiçõessociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:37:38 do dia 20/12/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/06/2023.

Código de controle da certidão: 34BD.9801.9F41.D819
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 28CE.4891.2932.17BD.76C0.AB3A.2956.49CC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:16. Responsável: Wilson L. de Brito.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

« I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ECOSOLOGUARABIRAGESTÃO AMBIENTALDE RESÍDUOS LTDA

CNPJ: 30.366.238/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáriosadministradospela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:54:15 do dia 09/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/07/2023.

Código de controle da certidão: ED74.C701.FF8C.BCA3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

m

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 28CE.4891.2932.17BD.76C0.AB3A.2956.49CC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:16. Responsável: Wilson L. de Brito.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

•av

A

CERTIDÃO

CÓDIGO: 3670.1 CA4.4781.C188 Emitida no dia 03/04/2023 às 11:24:58

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 30.366.238/0001-04

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmadaa sua autenticidadeatravésdo serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou

prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no

^ âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
Certidão de Débito emitida via 'Internet*.

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 28CE.4891.2932.17BD.76C0.AB3A.2956.49CC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:16. Responsável: Wilson L. de Brito.
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28/03/2023,11:35 Certidão Positiva corr Efeito de Negativa

Data: 28/03/2023ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA

SECRETARIA DE FINANÇAS
Hora: 11:34

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

N" de Controle de Autenticação

MjAzOTUz

da Certidão

0002844

m
B

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 30366238000104 - Inscrição Municipal: 76/2020

i Razão Social: ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA

! Endereço: SÍTIO RETIRO

Número: SN

Bairro: ZONA RURAL - Cidade: GUARABIRA - PB - Cep; 58200000

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer débitos que
vierem a ser posteriormente apurados e após consulta ao registro da receitas Municipais, inclusive
as de natureza tributária ou não, inscrita ou não no Registro da Dívida Ativa Municipal, fica
certificado que até a presente data, constam em nome do requerente acima qualificado, as

pendências relacionadas a IPTU, cuja exigibilidade encontra-se suspensa nos termos do artigo 151
da Lei Ordinária Federal No 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

Esta certidão é valida por 30 (trinta) dias. A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de

emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet oo portal do contribuinte.

1/1
https;//tributos.elmartecnologia.com.br/portais/guarabira/relato rios/layout_cert_pos.php?CPFCNPJ=30366238000104

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 28CE.4891.2932.17BD.76C0.AB3A.2956.49CC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:16. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Consulta Regularidade do Empregador24/04/2023, 13:01

ImprimirVoltar

r.}
' ài
m

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

30.366.238/0001-04

ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE RE

ST RETIRO SN / ZONA RURAL / GUARABIRA / PB / 58200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/04/2023 a 05/05/2023

Certificação Número: 2023040602192623189218

Informaçãoobtida em 24/04/202313:01:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,j8f

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 28CE.4891.2932.17BD.76C0.AB3A.2956.49CC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:16. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Página 1 de 1

m

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 30.366.238/0001-04

Certidão n“: 17023105/2023

Expedição: 24/04/2023, às 13:05:19
Validade: 21/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ECOSOLO GUARABIRA gestão ambiental de resíduos LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 30.366.238/0001 -04,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

m INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 28CE.4891.2932.17BD.76C0.AB3A.2956.49CC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:16. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joâo Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra;

CNPJ: 30.366.238/0001-04

Razão Social: ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA

Nome Fantasia: ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA

Certidão emitida às 13:09 de 24/04/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência doTJPB e na Resolução n® 121/2010 doCNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fíns de instrução de processos judiciais.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus.br/certo/valídarcertidao e insira o

código de validação: HAQk.eXJW. Você pode também ter o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 28CE.4891.2932.17BD.76C0.AB3A.2956.49CC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:16. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Página 1/4

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

156314/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo

Técnico do profissional JAQUELINE PEREIRA SALGADO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: JAQUEUNE PEREIRA SALGADO

Registro: 101S909/2013 PB

Título profissional: ENGENHEIRA SANUARISTA E AMBIENTAL

RNP: 1612635717

Número úa ART: PB20200309035

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 28/04/2020 Baixada em: 24/06/2020

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: Prefeitura Municipal de Guarabira

Endereço do contratante: RUA Solon de Lucena

Complemento:

Cidade: GUARABIRA

Contrato: 00245/2020

Vaior do contrato: RS 582.384.00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/servíço: SfTIO Retiro

Complemento:

Cidade: GUARABIRA

Data de inicio: 13/04/2020

Finalidade: Saneamento básico

Proprietário: Prefeitura Municipal de Guarabíra

Atividade Técnica: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > DESTINAÇÃO > #1524 - RESIdUOS
DOMICILIARES 15-EXECUÇÃO 13200.00 tonelada;

Observações

Disposição final de 13.200 toneladas de resíduos sólidos urbanos provenientes do município de Guarabira/PB, em aterro sanitário.

CPF/CNPJ: 08.785.479/0001-20

N®: 26

Bairro; Centro

UF: PB CEP: 58200000

Celebrado em: 06/04/2020

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N®: s/n

Baino: Zona Rural

UF: PB CEP: 58200000

Conclusão efetiva: 06/04/2021

CPF/CNPJ; 08.785.479/0001-20

Número da ART: PB2020031S302

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada; ECOSOLO GUARABIRA GESTÃO AMBIENTAL DE RESÍDUOS LTDA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em; 26/06/2020 Baixada em: 24/08/2020

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: MUNICÍPIO DE SOLANEA

Endereço do contratante; RUA Pernambuco

Complemento:

Cidade: SOLÃNEA

Contrato: 00213/2020

Valor do contrato; R$ 134.477,76

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: SITIO Retiro

Complemento:

Cidade; GUARABIRA

Data de inido; 15/06/2020

Finalidade; Saneamento básico

Proprietário: MUNICÍPIO DE SOLANEA

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > DESTINAÇÃO > #1524 - RESÍDUOS
DOMICILIARES 15 - EXECUÇÃO 3048.00 tonelada;

Observações

Disposição final de 3.048 toneladas de resíduos sólidos urbanos provenientes do município de SoIânea/PB, em aterro sanitário.

CPF/CNPJ: 08.787.236/0001-21

N®: S/N

Bairro: Centro

UF: PB CEP; 58225000

Celebrado em; 14/05/2020

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N®: s/n

Bairro: Zona Rural

UF: PB CEP: 58200000

Condusão efetiva: 31/12/2020

CPF/CNPJ; 08.787,236/0001-21

Informações Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - Joao Pessoa - PB

Tel:55 (83)3533 2525 E-mail: creapb@cre^>b.orç.br

CREA-

PB
Impresso em:

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 28CE.4891.2932.17BD.76C0.AB3A.2956.49CC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:16. Responsável: Wilson L. de Brito.
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CREA-PB
Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N° 102S de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

156314/2020
Atividade concluída

CERTIFIC/^MOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Cenidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n” 156314/2020

02/10/2020,12:51

cA2d6

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra quatquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; http://cfea-

pb.sitac.com.br/publico/. com a chave: cA2d6

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade tétmico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de

Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n** 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante/proprletário, a quem cabe a responsabilidad e pela

veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de

responsabilidade deste Conselho a veríficação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n” 5.194/66 e Resoluções do

Conselho Federal de Engenharia e ^ronomla - CONFEA

H CREA-Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1,609 - Tambia - JoSo Pessoa - PB

Tel: ♦ 55 (83) 3533 2525 E-mail: cfeapb@cfeapb.org.t>r PB
Impresso em: IVIIiTywni.^.aaift*.

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 28CE.4891.2932.17BD.76C0.AB3A.2956.49CC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:16. Responsável: Wilson L. de Brito.

29

29



Página 1/1

CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-PB NO 183545/2023

Emissão: 02/01/2023

Validade: 31/03/2023

Chave: OaYdZConselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFiCAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(5) estão quites com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba • CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades

circunscnta à(s] atribuição^ções) de S6u(s) responsável(veis) técnico(s).

lnteres8ado(a)

Empresa: ECOSOLO GUARABIRA GESTAO AMBIENTAL DE RESlDUOS LTDA

CNPJ: 30.366.238/0001-04

Registro: 0003466845

Categoria: Matriz

Capital Social; RS 1.000.000,00

Data do Capital; 04/05/2018

Faixa; 4

Objetivo Social: TfWTAMENTO E DISPOSIÇAO DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS, TRATAMENTO E DISPOSIÇAO DE RESlDUOS PERIGOSOS
COLETA DE RESlDUOS PERIGOSOS, COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIG0S0S.(C0NF0RME CONTRATO DE CONSTITUIÇAO DE 04/05/2018)

. OBS.: HABILITADA PARA EXECUÇAO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU
OBJETIVO SOCIAL, EXCLUSIVAMENTE NO AMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Restrições Relativas ao Objetivo Social;

ErKlereço Matriz: SÍTIO RETIRO, S/N, ZONA RURAL, GUARABIRA, PB, 58200000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa
Data Inicial: 04/04/2019

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0003468845DDPB

Descrição

CERTIDAO de REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano; 2022 (6/6)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: JAQUELINE PEREIRA SALGADO

Registro: 1612635717

CPF: 025.' '.—-07

Data Inicio: 04/04/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Irtdelinído

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA S/WITARISTA E AMBIENTAL

Atribuição: ART.18 COMBINADO COM 25 DA RES. 218/73 E/VRT 2"COMB COM 3° DA RES 477/2000 , AMBAS DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: ECOSOLO • GESTÃO /kMBIENT/U. DE RESlDUOS LTDA

CNPJ: 11.955.108/0001-54

Fur>çâo: SÓCIO

Sócio: ENABENS HOLDING E PARTICIPAÇÕES

CNPJ; 19.314.991/0001-05

Função; SÓCIO

MA autenticidaCs desta Certidão pode ser verificada em: htlpJ/craa-pb.8itac.com.br/puMíco/, com a chave: OaVdZ

Impresso em; 02/01/2023 às 15:49:30 por adapt, Ip: 200.25.37.76 [«IB;

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 28CE.4891.2932.17BD.76C0.AB3A.2956.49CC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:16. Responsável: Wilson L. de Brito.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/05/2023 às 14:16:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 53360/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Número do Contrato: 000000542023
Data da Publicação: 02/05/2023
Data da Assinatura: 24/04/2023
Data Final do Contrato: 24/04/2024
Valor Contratado: R$ 87.120,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO
FINAL DE RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICIPIO DE SOBRADO
Contratado (Nome): Ecosolo Guarabira Gestao Ambiental de Residuos Ltda
Contratado (CNPJ): 30.366.238/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 8746d15f4c7df6a206930d10a7f025d8

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 28ce4891293217bd76c0ab3a295649cc

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ae7eee0765a2336f1f5e736bb2d89a6e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 965ab91eaa1369e4b644987d892e11ff

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 16 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: 186A.AE58.6E44.FC93.7117.841B.C27C.31F1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:16. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

53355/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Sobrado
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/05/2023 às 14:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 53360/23 ao Documento 53355/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 53355/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 15 - 17 965ab91eaa1369e4b644987d892e11ff

Comprovante de publicidade 18 8746d15f4c7df6a206930d10a7f025d8

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 19 ae7eee0765a2336f1f5e736bb2d89a6e

Comprovantes de regularidade da contratada 20 - 30 28ce4891293217bd76c0ab3a295649cc

RECIBO PROTOCOLO 31 186aae586e44fc937117841bc27c31f1

João Pessoa, 16 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/08/2023 04:34. Validação: BC17.3684.828F.059A.0520.DAC5.68DC.E419. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 53355/23. Data: 16/05/2023 14:16. Responsável: tramita.
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